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REFRESENTANTES DOS SERVIDORES TECNICO-ADMINISTRATIVO
DAS ESCOLAS PUBLICAS MUNICIPAIS

MEMBRO TITULAR: CAROLINA SILVA GONÇALVES
MEMBRO SUPLENTE: DELIS COSTA SANTANA OLIVEIRA

REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS ESCOLAS PUBLICAS
MUNICIFAIS

MEMERO TITULAR: PATRICIA ROSA MORIN

MEMBRO SUPLENTE: FABIANA MARTINS FIRMINO

MEMBRO TITULAR: GLAUCIA CRISTINA FEITOSA MARTINS BETIM

MEMBRO SUPLENTE: VALĖRIA LIRA DA SILVA

REPRESENTANTES DOS ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA

MUNICIPAL REPRESENTADOS PELOS PAIS:

MEMERO TITULAR: RENATA REGINA DE OLIVEIRA CARLOS

MEMERO SUPLENTE: MARIA REGINA VIANA DE SOUZA OLIVEIRA

MEMBRO TITULAR: JESSICA ALMEIDA DE ANDRADE

MEMERO SUPLENTE: ANGELICA RODRIGUES DOS SANTOS

REPRESENTANTES DO CONSELHO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO:

MEMERO TITULAR: SONIA MARIA DE LIMA SILVA

MEMBRO SUPLENTE: ZILDA APARECIDA DA SILVA ARAÚJO

REFRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR

MEMBRO TITULAR: YOLANDA CRISTINA ALVES CALHEIROS

MEMBRO SUPLENTE: GABRIELA GARCIA DE SOUZA

Artigo 2° -O mandato dos membros ora nomeados terá a validade a partir de 01 de
jareiro de 2023 atê 31 de dezembro de 2026.

Artigo 3 Este decreto entrará em vigor a partir de 01 de Janeiro de 2023,
revogando-se as disposições em contrário.

Fage Municipal "Dr. José Joaquim de Araújo", Estrela do Norte - SP, 22 de Dezembro
de 2022.

Dehon Aparecido Toso

Prefeito Municipal

Registrado no serviço de Secretaria, publiçado por Edital no átrio do Paço Municipal,
no Purtal da Transparência do Municipio e no Diário Oficial Municipal Eletrônico-
DOM, Da data supra.

MILENA M. DE CAMPOS SANTOS

Coordenador Administrativo
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